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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete Vereador Douglas Gomes

[bookmark: _GoBack]EMENDA MODIFICATIVA Nº _ /2026 AO PROJETO DE LEI Nº 234/2026
EMENTA: 
MODIFICA O INCISO III DO ART. 6º DO PROJETO DE LEI Nº 234/2026, QUE ESTABELECE A POLÍTICA DE SEGURANÇA PARA MULHERES, CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM BANHEIROS DE ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS E PRIVADOS INSTALADOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NITERÓI.  
Art. 1º O inciso III do art. 6º do Projeto de Lei nº 234/2026 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º (…)

III – respeito à dignidade humana;”

Art. 2º Esta Emenda entra em vigor na data de sua apresentação.

Niterói, 27 de maio de 2026


DOUGLAS DE SOUZA GOMES
Vereador do PL
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